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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO GUILHERME MALUF PRESIDENTE DO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO - CUIABÁ – MT.

PROCESSO N°: 10.102-8/2020.

ASSUNTO: CONTAS ANUAIS DE GOVERNO MUNICIPAL.

INTERESSADO: AGNALDO RODRIGUES DE CARVALHO.

RELATOR: CONSELHEIRO GONÇALO DOMINGOS DE CAMPOS NETO.

AGNALDO RODRIGUES DE CARVALHO, já qualificado nos Autos do

Processo em epígrafe, por sua advogada formalmente constituída, vem, à

presença de Vossa Excelência, apresentar sua

DEFESA

Em face da CONTAS ANUAIS DE GOVERNO MUNICIPAL, da qual pelos

motivos de fato e de direito a seguir expostos.

1. DA TEMPESTIVIDADE:

Nobre Relator, em atenção ao Ofício nº 364/2021/GCI/LCP

remetido ao Agnaldo Rodrigues de Carvalho para que em 15 (quinze)

dias, a contar da sua publicação que se deu no dia 18/10/2021,
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apresentasse sua defesa acerca do Relatório Técnico Preliminar da

Secretaria de Controle Externo de Atos de Pessoal, referente ao

Processo nº 10.102-8/2020.

De acordo com o artigo 61 da Lei Complementar Estadual nº

269/2007 (Lei Orgânica do TCE/MT), que assim prevê:

“Art. 61 Os prazos referidos nesta lei contam-se

alternativamente da data:

(...)

§ 2º. O prazo para manifestação dos interessados,

inclusive na fase do contraditório e da ampla defesa,

será de 15 (quinze) dias.

Dessa forma, vimos através deste apresentar a manifestação

da Requerida ante as irregularidades apontadas no Relatório Técnico da

Defesa, portanto, dentro do prazo legal estabelecido.

2. SÍNTESE DA DEMANDA:

Trata-se o presente processo das Contas Anuais de Governo

referentes ao Exercício de 2020 da Prefeitura de Rondolândia, onde o

Relatório Técnico Preliminar consignou 3 (três) irregularidades

atribuídas ao Sr. Agnaldo Rodrigues de Carvalho, em função do período

de condução da Administração Municipal.
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O Relatório Técnico Preliminar, em sua análise, propôs as

irregularidades ao Sr. Agnaldo Rodrigues de Carvalho:

1) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de

transparência nas contas públicas, inclusive quanto à

realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9

º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

1.1) Em consulta efetuada ao Portal Transparência

da Prefeitura

http://rondolandia.mt.gov.br/pagina/206_Audiencias

-Publicas.html, acesso em 17 de agosto de 2020,

verificou-se que houve a publicação em meio oficial

(art. 37 CF) do edital de chamamento para realização

da audiência em 25/04/2019. No entanto, não foi

constatado o edital no portal da transparência não

comprovando a realização da audiência do Município

de Rondolândia, descumprindo o art. 48, § 1º, inc.

I da LRF. - Tópico - 2.1. Audiências Públicas (Art.

48, § 1º, I, da Lei de Responsabilidade Fiscal)

1.2) Não foi publicado nos meios oficiais e nem

disponibilizado no Portal da Transparência do

Município, o Demonstrativo de Metas Fiscais e o de

Riscos Fiscais na LDO/2020 de Rondolândia,

estabelecido pelo art. 37, CF e art. 48, LRF. -

Tópico - 2.2. Publicação e Ampla Divulgação (art.

37, Constituição Federal, art. 48 da Lei de

Responsabilidade Fiscal)

2) FB13 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_13. Peças de

Planejamento (PPA, LDO, LOA) elaboradas em desacordo
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com os preceitos constitucionais e legais (arts. 165 a

167 da Constituição Federal).

2.1) Não definição de Metas Anuais, conforme

determina o art. 4º, § 1º da LRF, prejudicando a

utilização dos mecanismos de acompanhamento e

controle da gestão fiscal instituídos na CRFB e LRF.

- Tópico - 2.3.1. Demonstrativo de metas anuais

3) FB99 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_99.

Irregularidade referente à Planejamento/Orçamento, não

contemplada em classificação específica na Resolução

Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

3.1) Não foi apresentado na LDO/2020 o Anexo de

Riscos Fiscais, da avaliação dos passivos

contingentes e outros riscos fiscais e das

providências a serem tomadas no caso de

concretização destes, prejudicando a análise deste

relatório. - Tópico - 2.5. Anexo de Riscos Fiscais

Sendo a síntese do Relatório Técnico Preliminar exaurido

pela Secretaria de Controle Externo do Governo, passamos à defesa, com

o intuito de comprovar que tais apontamentos são verdadeiramente

infundados.

3. DO MÉRITO:

3.1 DAS SUPOSTAS IRREGULARIDADES:

Nobre Relator, passemos a análise das supostas

irregularidades apontadas.
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O apontamento “DB08” que trata sobre suposta ausência de

transparência nas contas públicas é infudado, pois na análise elaborada

pela SECEX, é arguido que não fora comprovado a realização de audiência

pública acerca da LOA em meios oficiais.

Entretanto, não há nenhum dano quanto à suposta falta de

transparência de tais audiências públicas, pois todas  foram realizadas

e Atas de tais Audiências se encontram no site da Câmara Municipal de

Rondolândia ( https://www.cmrondolandia.mt.gov.br/atas-das-sessoes ),

visto que as audiências públicas quanto à LOA são realizada pelo Poder

Legislativo Municipal.

Com o propósito de esclarecermos este equívoco por parte do

Auditor da SECEX, a Ata da 38° Sessão Pública, que trata sobre a LOA e

comprova a realização de tal audiência pública, está em anexo à esta

defesa.

Quanto aos apontamentos “FB13” e “FB99” que tratam sobre a

suposta falta de apresentação de Metas e Riscos Fiscais também devem

ser desconsideradas bem como sua suposta não publicação em meio oficial.

Isto porque tais pontos foram sanados no Plano Plurianual

que se encontra no site da Prefeitura Municipal de Rondolândia (

http://rondolandia.mt.gov.br/uploads/pagina/arquivos/PPA-2018-A-2021-

OK.pdf ), em específico no ANEXO II da PPA, que se encontra em anexo

desta defesa.

Não fosse o bastante, não é demais reforçar que, com a

publicação do Decreto nº 9.830, de 10 junho de 2019, entraram em vigor

regras que regulamentaram o disposto nos arts. 20 a 30 inseridos pela
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Lei nº 13.655/2018 no Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942,

que instituiu a Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro

(LINDB) com os seguintes fundamentos no que tange à responsabilização

do agente público, in verbis:

“Art. 12. O agente público somente poderá ser

responsabilizado por suas decisões ou opiniões técnicas se

agir ou se omitir com dolo, direto ou eventual, ou cometer

erro grosseiro, no desempenho de suas funções.

§1º. Considera-se erro grosseiro aquele manifesto, evidente

e inescusável praticado com culpa grave, caracterizado por

ação ou omissão com elevado grau de negligência, imprudência

ou imperícia.

§2º. Não será configurado dolo ou erro grosseiro do agente

público se não restar comprovada, nos autos do processo de

responsabilização, situação ou circunstância fática capaz

de caracterizar o dolo ou o erro grosseiro.

§3º. O mero nexo de causalidade entre a conduta e o

resultado danoso não implica responsabilização, exceto se

comprovado o dolo ou o erro grosseiro do agente público.

§4º. A complexidade da matéria e das atribuições exercidas

pelo agente público serão consideradas em eventual

responsabilização do agente público.
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§5º. O montante do dano ao erário, ainda que expressivo,

não poderá, por si só, ser elemento para caracterizar o

erro grosseiro ou o dolo.

§6º. A responsabilização pela opinião técnica não se estende

de forma automática ao decisor que a adotou como fundamento

de decidir e somente se configurará se estiverem presentes

elementos suficientes para o decisor aferir o dolo ou o

erro grosseiro da opinião técnica ou se houver conluio entre

os agentes.

§7º. No exercício do poder hierárquico, só responderá por

culpa in vigilando aquele cuja omissão caracterizar erro

grosseiro ou dolo.”

Ao encontro do exposto, cabe trazer à baila os ensinamentos

do Prof. Carlos Alberto Gonçalves citado na apostila do curso de

Responsabilização de Agentes Segundo a Jurisprudência do TCU ministrado

em junho de 20161, no sentido de que:

“O nexo causal é justamente esse liame entre o agir do
responsável e o resultado. Porém, em situações em que se

observa uma cadeia de atos praticados por diversos agentes,

a identificação de qual ou quais contribuíram efetivamente

para o resultado é tarefa bastante complexa.”

1 Responsabilização de Agentes Segundo a Jurisprudência do TCU – Uma abordagem a
partir de Licitações e Contratos, às fls. 10-12.
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O mesmo curso ainda demonstrou, que a boa-fé, a ausência de

potencial conhecimento da ilicitude e a inexigibilidade de conduta

diversa são os elementos que devem ser considerados na aplicação ou não

da sanção.

E nesse sentido, cito precedentes do Tribunal de Contas do

Estado de Mato Grosso, sob relatoria dos Conselheiros Antônio Joaquim

(Processo n. 76597/2013) e Luiz Henrique de Lima (Processo n.

16284/2014), no seguinte sentido:

“RESPONSABILIDADE. AGENTES PÚBLICOS. NEXO DE CAUSALIDADE.

Para a responsabilização de agente público pelo Tribunal de

Contas, não é necessária a caracterização de dolo ou de

dano ao erário, sendo suficiente a comprovação do nexo de

causalidade entre a conduta do responsável e o ato ilegal.”

Dessa forma, demonstrado a ausência do requisito essencial

para culpabilização do ex-gestor, motivo ao qual requer que sejam

desconsiderados os apontamentos “DB08”, “FB13” e “FB99”.

4. DOS PEDIDOS

Por todo o exposto, conforme as razões aduzidas nesta

defesa, requer-se:

O recebimento integral da defesa, que demonstra a verdade

real dos fatos e comprova que o Gestor não cometeu nenhuma

irregularidade apresentada;
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Que no mérito seja julgada improcedente os apontamentos

feitos pelo Auditor Público da SECEX por estar comprovado que não houve

qualquer irregularidade.

Nestes termos, pede e espera deferimento.

Rondolândia/MT, 12 de novembro de 2021.

DEBORA SIMONE ROCHA FARIA

OAB/MT 4.198
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             PROCURAÇÃO 
 

OUTORGANTE 
 
 

 

 
OUTORGANTE: Sr. AGNALDO RODRIGUÊS DE CARVALHO, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 977314 SSP/MT e CPF nº560.023.512-72 
com endereço eletrônico agnaldo.rc11@gmail.com residente e 
domiciliado a Linha 4, lote 60, Gleba 3 CEP:  78.338-000 
Rondolandia - MT 
 
 
 
OUTORGADO: DÉBORA SIMONE ROCHA FARIA advogada inscrito na 
OAB/MT endereço eletrônico dsrochafaria@hotmail com 
escritório profissional na Rua das Palmeiras nº 119/121, 
Bairro Baú, CEP: 78008-050, em Cuiabá-MT. 
 
 
 
PODERES: Da cláusula Ad judicia para o foro em geral, 
podendo para tanto sem ordem de nomeação, representar o 
outorgante e defender seus direitos em causas e processos 
de quaisquer natureza, nos quais figure como autor, réu 
assistente, oponente, ou terceiros interveniente, para o 
que concede todos os poderes necessários e admitidos em 
direito, inclusive os especiais de concordar, discordar, 
impugnar, transigir, desistir, substabelecer a presente, 
se necessário e convier e em especial para apresentar 
representação criminal junto ao Ministério Público. 
 
 
 
   Cuiabá/MT, 27 de agosto de 2020. 
 
 
                
 
              AGNALDO RODRIGUES DE CARVALHO 
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